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ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA N° 2018.1219.00038-9 

 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE PESSOA FÍSICA PARA APOIO TÉCNICO NA 

IMPLEMENTAÇÃO DE POLÍTICA PÚBLICA VOLTADA PARA A PRODUÇÃO SUSTENTÁVEL 
NA RESERVA EXTRATIVISTA DE CANAVIEIRAS. 

Projeto GEF Mar 

______________________________________________________________________ 
       

O Projeto Áreas Marinhas e Costeiras Protegidas – GEF Mar – é um projeto do 
Governo Federal, criado e implementado em parceria com instituições privadas e da 
sociedade civil, para promover a conservação da biodiversidade marinha e costeira. O 
projeto busca apoiar o estabelecimento, ampliação e implementação de um 
Sistema globalmente significativo, representativo e eficaz de Áreas Marinhas e Costeiras 
Protegidas (AMCPs) no Brasil, e identificar mecanismos para a sua sustentabilidade 
financeira, a fim de reduzir a perda de biodiversidade marinha e costeira. Este sistema 
integra diferentes categorias de Unidades de Conservação (UCs) e outras medidas de 
conservação baseadas em área, sob diferentes estratégias de gestão. 

O Governo Federal implementa o Projeto GEF Mar por meio de uma parceria 
técnico-financeira com o Fundo Brasileiro para a Biodiversidade (Funbio), sendo financiado 
com recursos do Global Environment Facility (GEF) – por meio do Banco Mundial. O Funbio 
atua desde 1995 em todo o território nacional, sendo a Instituição responsável pela gestão 
dos recursos financeiros do Projeto, adquirindo bens e contratando serviços.  

Uma das Unidades de Conservação (UC) apoiada pelo projeto é a Reserva 
Extrativista de Canavieiras, instituída pelo Decreto Presidencial de 5 de junho de 2006. Seu 
território é composto pelos municípios de Canavieiras, Belmonte e Una, situada no Sul do 
Estado da Bahia, em região norte do Banco dos abrolhos, também conhecida como Litoral 
Sul do estado da Bahia e abrange 100.645,85 hectares. Foi criada a partir da demanda das 
comunidades tradicionais extrativistas pesqueiras beneficiando aproximadamente 2.500 
famílias. Essas comunidades têm suas atividades extrativistas voltadas para a pesca, a 
mariscagem e a agricultura de subsistência e estão organizadas em 12 Associações e 02 
Colônias de Pescadores, instituições representativas dos Extrativistas Costeiros e Marinhos, 
que a partir do trabalho coletivo tem direcionado esforços para a melhoria da qualidade 
de vida dos seus associados.  

 
Como característica fundamental das Reservas Extrativistas, é gerida em conjunto 

com a representação das populações extrativistas, nesse caso a Associação Mãe dos 
Extrativistas da RESEX de Canavieiras – AMEX, que trabalha como um espaço de 
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articulação comunitária em prol de implementação de projetos e políticas públicas, de 
maneira a contribuir com a melhoria na gestão da RESEX de Canavieiras. 

 
Essas instituições, coordenadas pela AMEX, têm realizado um esforço ao longo do 

tempo na busca da melhoria da qualidade de vida das famílias por meio do acesso as 
políticias públicas de inclusão produtiva voltadas para a sustentabilidade do uso dos 
recursos naturais da UC. Entretanto, apresenta-se como maior desafio o apoio técnico 
para a facilitação e acesso aos diferentes programas governamentais, dadas as exigências 
burocráticas para sua implementação. Deste modo, faz-se necessária a contratação de 
técnico com experiência a fim de facilitar e orientar o acesso às políticias públicas 
específicas para beneficiários e beneficiárias das reservas extrativistas, notadamente o 
Programa Nacional de Reforma Agrária (PNRA). 

 
Nesse sentido, esta demanda se apresenta como atividade de extrema 

importância o melhorar a participação social na gestão da UC, com foco principal no 
acesso à Política Pública de acesso aos créditos do PNRA, orientado pelo uso sustentável 
dos recursos pesqueiros da RESEX, possibilitando assim que o acesso aos recursos seja 
feito de forma planejada, orientada e qualificada, facilitando a gestão participativa da UC.  

 

OBJETIVO 

 

Contratação de serviço de pessoa física para apoio na implementação de política 
pública voltada para a produção sustentável na Reserva Extrativista de Canavieiras, 
fortalecendo o processo de gestão participativa na UC. 

 

PERÍODO DE EXECUÇÃO 

 

O prazo máximo para a execução dos serviços é de até 8 meses (240 dias), 
contados a partir da assinatura do contrato, sendo que o cronograma físico detalhando 
dos serviços deverá ser apresentado pelo contratado, conjuntamente ao plano de 
trabalho. 

 

ATIVIDADES, PRODUTOS ESPERADOS E CRONOGRAMA  

 

Etapa 1: O/A prestador/a de serviço deverá elaborar um plano de trabalho 
orientativo de acesso às políticias públicas, com foco prioritário naquelas ligadas ao 
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Programa Nacional de Reforma Agrária - PNRA, apresentando métodos participativos que 
garantam aos comunitários o protagonismo no processo.  

Deverão ser realizadas duas reuniões com o ICMBio, AMEX e Associações das 
Comunidades da RESEX de Canavieiras (uma para colher contribuições, e uma para 
apresentação e aprovação do Plano de Trabalho), além de articulação com técnicos e 
instituições parceiras para colher contribuições e encaminhar propostas.  

Espera-se a entrega do Plano de Trabalho para aprovação do mesmo em reunião 
com o ICMBio, AMEX e Associações das Comunidades da RESEX de Canavieiras, com carga 
horária de 4 horas, cada reunião. 

 O Plano de Trabalho deverá considerar:  

a) Proposta dede atividades e cronograma de execução ao longo de 08 (oito) meses, 
incluíndo as ações relacionadas a cada uma das linhas de crédito a serem 
trabalhadas, que devem estar identificadas. 

b) Apresentação sobre o PNRA e outras políticas públicas que já tenham sido 
identificadas indicando o perfil, critérios, condicionantes e fluxos de acesso aos 
diferentes créditos do programa. 

c) Proposta de outras linhas de benefícios/créditos possíveis de serem acessadas pela 
População Beneficiária da UC, cuja inserção no trabalho será planejada no seu 
decorrer, dependendo das suas especificidades. 

Produto 1: Plano de Trabalho 

 

Etapa 2: O/A prestador/a de serviço deverá efetuar levantamento quantitativo e 
qualitativo da situação atual dos beneficiários e beneficiárias da RESEX de Canavieiras no 
que tange os critérios do PNRA e outras políticas públicas possíveis. O levantamento será 
feito ao longo de 12 reuniões comunitárias com duração estimada de 4h cada (48 horas ao 
todo) :  

7 reuniões nas localidades de Campinhos, Atalaia, Puxim do Sul, Puxim da Praia, Oiticica, 
Barra Velha e Pedras de Una) 

-1 reunião na sede de Belmonte 

-4 reuniões na sede de Canavieiras, com carga horária de 4 horas/dia (48 horas totais), e 
elaborar relatório. 

Visando ampliar o acesso ao programa, durante os encontros o prestador de serviço deve 
identificar:  

a) As famílias que já acessaram alguma linha do PNRA. 

b)  As famílias que não acessaram nenhuma linha do PNRA. 
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c) As principais dificuldades para acesso ao PNRA e políticas públicas associadas.  

 

Feito o levantamento, o/a prestador/a de serviço deverá apresentar os resultados  
aos representantes das comunidades envolvidas e promover um debate acerca do 
contexto, para crítica e ampliação de informações. Na oportunidade, deverão ser 
apresentadas proposições de resolução das dificuldades identificadas para acesso ao PNRA 
e outras políticas públicas, se for o caso.  

A apresentação será feita em 01 reunião de 6 horas, com a participação de 20 
comunitários, além de representantes da AMEX e ICMBio. Serão também realizadas visitas 
as famílias escolhidas nas reuniões para apoio no encaminhamento e solução de 
problemas indentificados.  Essa atividade ocorrerá na próxima Etapa, número 3. 

 

Produto 2: Relatório contendo o levantamento de informações e relato das oficinas de 
análise participativa, contendo propostas para a resolução das dificuldades identificadas 

 

Etapa 3: O/A prestador/a de serviço deverá realizar reuniões comunitárias 
orientativas com o passo-a-passo para resolução das principais dificuldades de acesso às 
políticas públicas, com foco central no PNRA. Serão 12 reuniões com participação mínima 
estimada de 20 pessoas e carga horária de 4 horas cada (48h total).   

As reuniões devem ser mobilizadas pelo/a prestador/a de serviço em contato com 
a representação comunitária presente durante as atividades da etapa 2), devem acontecer 
prioritariamente nas associações locais.  

Conforme citado no item anterior, nessas oportunidades de visita às localidades, 
o/a prestador/a irá realizar visitas a famílias apontadas nessas reuniões a fim averiguar 
situações problemas e/ou servirem como pilotos de apoio no encaminhamento de 
demandas, servido como exemplos voltados à capacitação da própria comunidade. Em 
cada uma das localidade a pessoa contratada fará visitas a, no mínimo, 4 famílias, em 
encontros com carga horária de pelo menos 30 min. 

 

Etapa 4: Elaboração de um Plano Orientativo para acesso ao PNRA e demais 
políticas públicas identificadas. O/A prestador/a de serviço deverá avaliar junto com as 
representações comunitárias, quais são os casos emblemáticos, que possam servir de 
modelo para construção do Plano  (avaliação a ser feita na Etapa 3). Este plano será 
disponibilizado para as organizações comunitárias e ICMBio(cópia impressa e digital). A 
impressão será realizada pelo ICMBio. 
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Etapa 5: O/A prestador/a de serviço deverá apresentar relatório final, em reunião 
ordinária do Conselho Deliberativo da RESEX de Canavieiras e representantes comunitários 
envolvidos no projeto, descrevendo as atividades realizadas que subsidiaram a elaboração 
do Plano Orientativo, bem como as dificuldades encontradas no desenvolvimento do 
trabalho e recomendações para a realização de trabalhos similares. Deverão constar neste, 
como anexos, a sistematização da situação dos beneficiários junto aos órgãos públicos 
responsáveis pela implementação do PNRA e demais políticas públicas. 

 

 

 

ATIVIDADES PRODUTOS  
PRAZO APÓS 
ASSINATURA 

DO CONTRATO 

% de 
Pagamento  

Etapa 
1 

01 Reunião com ICMBio, AMEX e Associações 
das Comunidades da RESEX de Canavieiras para 
colher contribuições para elaborar o Plano de 
Trabalho Plano de trabalho  Até 30 dias  15% 

01 Reunião com ICMBio, AMEX e Associações 
das Comunidades da RESEX de Canavieiras para 
aprovar o Plano de Trabalho 

Etapa 
2 

12 reuniões em comunidades da RESEX de 
Canavieiras e nas sedes municipais de Belmonte 
e Canavieiras 

Relatório contendo o 
levantamento de informações e 
relato das oficinas de análise 
participativa, contendo 
propostas p/resolução das 
dificuldades identificadas 

Até 120 dias 15% 

01 Reunião com ICMBio, AMEX e Associações 
das Comunidades da RESEX de Canavieiras 

Etapa 
3 

12 reuniões em comunidades da RESEX de 
Canavieiras e nas sedes municipais de Belmonte 
e Canavieiras 

Relatório sobre as reuniões 
comunitárias orientativas  

Até 180 dias 20% 

Etapa 
4 

Elaboração do Plano Orientativo para acesso ao 
PNRA e políticas públicas associadas 

Plano Orientativo para acesso 
PNRA e políticas públicas 
associadas 

Até 210 dias  20% 

Etapa 
6 

Apresentação do relatório final em reunião do 
Conselho Deliberativo da RESEX de Canavieiras 

Relatório final contendo a 
sistematização das informações 
desenvolvidas  

Até 240 dias 30% 

 

 

 

Sempre que produtos preliminares forem submetidos à apreciação dos responsáveis 
técnicos, este terá um prazo de 10 dias úteis para se manifestar. O/A prestador/a de 
serviço atenderá, quando for o caso, às recomendações que venham a ser feitas para o 
aprimoramento e a melhoria dos seus produtos, devendo entregar a versão final num 
prazo máximo de 15 dias corridos. 
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Quaisquer modificações no escopo ou prazo de entrega deverão ser previamente 
aprovadas pelos responsáveis técnicos assim como devem passar pela anuência do Funbio 
enquanto contratante.  

 

FORMA DE APRESENTAÇÃO 

 

Todos os documentos deverão estar em linguagem compatível com o público alvo e 
com correção ortográfica e gramatical. A forma de apresentação dos relatórios seguirá os 
padrões estabelecidos pela ABNT. 

Todos os produtos deverão ser entregues de forma preliminar para análise e aceite. 
O/A prestador/a de serviço deverá adequar ou corrigir os produtos conforme necessidade, 
e entregará as versões finais. Os produtos finais serão elaborados em documento formato 
.doc ou .xls compatível com Microsoft Word ou Excel, a ser entregue por e-mail aos 
responsáveis técnicos.  

 

INSUMOS NECESSÁRIOS 

 

O ICMBio disponibilizará as informações já existentes relacionadas ao perfil da 
família beneficiária e a relação das famílias beneficiárias aprovadas pelo Conselho 
Delibertivo da RESEX de Canavieiras, aptas a acessarem as políticas públicas, como o 
Programa Nacional de Reforma Agrária. 

Os materiais necessários (papelaria), para realização das oficinas nas comunidades 
também serão fornecidos pelo ICMBio, custeadas pelo projeto GEF Mar.  

Os custos para deslocamento do/a prestador/a de serviço e das lideranças 
comunitárias e para logística das oficinas/reuniões serão por conta do ICMBio, no âmbito 
do Projeto GEF Mar, cuja organização será feita em conjunto com a AMEX. A organização 
dos locais de reunião será de responsabilidade da comunidade local, em conjunto com a 
AMEX, com o apoio do ICMBio.  

 

FORMA DE PAGAMENTO 

O/A prestador/a de serviço deverá realizar as atividades descritas, apresentando como 

resultado os produtos especificados nos prazos relacionados anteriormente. 

  

O pagamento será efetuado com a apresentação e aprovação dos serviços 
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prestados. O pagamento deverá ser condicionado à realização do serviço, logo após 

entrega do Termo de Recebimento pela equipe do ICMBio/RESEX de Canavieiras.  

Faz-se importante o valor inicial, após apresentação do plano de trabalho, tendo 

em vista a necessidade de garantir que a pessoa contratada tenha condições mínimas de 

realizar o trabalho no campo. 

Estará incluída no custo informado a remuneração dos serviços prestados pelo/a 
prestador/a de serviço, bem como todos os encargos sociais estipulados na legislação 
fiscal e trabalhista, devendo ser deduzidos no ato dos pagamentos os descontos 
estipulados por lei (IRRF e INSS – para pessoa física).  

O contrato será celebrado pelo Fundo Brasileiro para a Biodiversidade – Funbio, com 
recuros do Projeto GEF Mar. 

 

QUALIFICAÇÃO MÍNIMA DO PRESTADOR DE SERVIÇO  

Poderão habilitar-se ao serviço, profissionais com: 

Os serviços acima descritos deverão ser desempenhados por profissional de nível 

pleno (entre 5 e 10 anos de formação e experiência significativa na área em questão) e 

com: 

1) Mínimo 5 anos de formação compatível com a execução das atividades (graduação 
de nível superior em: Agronomia, Gestão Ambiental, Engenharia florestal, 
Engenharia ambiental ou Agronômica, Economia ou áreas afins); 

2) No mínimo 01 (um) ano de experiência em atividades junto a comunidades 

tradicionais, em especial comunidades pesqueiras em Reservas Extrativistas; 

3) No mínimo 03 (três) anos de experiência em trabalhos relacionados com o 

Programa Nacional de Reforma Agrária e políticas públicas correlatas;  

No mínimo 01 (um) ano de experiência profissional na área de organização/mobilização 

social com Reservas Extrativistas; 

RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

 
Os responsáveis técnicos pelo acompanhamento, análise e aprovação dos produtos 
entregues pelo contratado para execução do serviço será a equipe da Reserva Extrativista 
de Canavieiras, direcionada ao chefe da Unidade, e um representante da Associação Mãe 
dos Extrativistas de Canavieiras. Estes terão pleno acesso a todas as informações e 
atividades realizadas para a execução dos serviços descritos.  
 


